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EMENDA Nº  /2025 AO PROJETO DE LEI Nº 99/2025 (PPA 2026–2029) 

 

Autor: Vereador Vaguinho de São Gonçalo 

EMENDA ADITIVA AO ANEXO II E AO ANEXO III DO PPA 2026–2029 

O Vereador Vaguinho de São Gonçalo, no uso de suas atribuições constitucionais, legais 

e regimentais, apresenta a seguinte Emenda Modificativa e Aditiva ao Projeto de Lei nº 

99/2025, que “Institui o Plano Plurianual do Município de Paraty para o período de 

2026 a 2029”. 

 

 

Art. 1º 

Fica incluído no Anexo II – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos o 

seguinte programa: 

 

Programa 0120 — PARATY MULHERES: AUTONOMIA, SEGURANÇA E 

DIREITOS 

Objetivo: 

Promover políticas integradas para as mulheres, garantindo prevenção à violência, 

autonomia econômica, cuidado integral em saúde, participação política e igualdade de 

direitos no município de Paraty. 

Público-Alvo: 

Mulheres e meninas do município de Paraty, com prioridade para aquelas em situação 

de vulnerabilidade social. 

ODS: 

ODS 5 – Igualdade de Gênero 

Meta 5.1 – Acabar com todas as formas de discriminação contra mulheres e meninas. 

 

Custos Estimados do Programa 

Ano Valor estimado 

2026 R$ 700.000,00 

2027 R$ 735.000,00 

2028 R$ 771.750,00 

2029 R$ 810.337,00 
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Total: R$ 3.017.087,00 

 

Art. 2º 

Ficam incluídas no Anexo III – Unidades Executoras e Ações as seguintes ações 

vinculadas ao Programa 0120: 

 

Ação 0120.001 – Centro Municipal de Atendimento à Mulher 

Tipo: Atividade 

Unidade Executora: Coordenadoria Municipal da Mulher 

Produto: Atendimentos psicossociais, jurídicos, de acolhimento e proteção. 

Meta Física: atendimento mínimo anual de 200 mulheres. 

Custo estimado por exercício: R$ 350.000,00 

 

Ação 0120.002 – Programa Municipal de Prevenção à Violência contra Mulheres e 

meninas 

Tipo: Projeto 

Unidade Executora: Secretaria Municipal de Direitos Humanos / Secretaria Municipal 

de Educação 

Produto: Campanhas educativas, oficinas escolares e formação da rede de proteção. 

Meta Física: 20 ações anuais. 

Custo estimado por exercício: R$ 120.000,00 

 

 

Ação 0120.003 – Autonomia Econômica e Formação Profissional para Mulheres 

Tipo: Atividade 

Unidade Executora: Secretaria Municipal de Trabalho, Cultura e Turismo 

Produto: Cursos profissionalizantes, apoio ao empreendedorismo e incubação de 

cooperativas femininas. 

Meta Física: capacitação anual mínima de 150 mulheres. 

Custo estimado por exercício: R$ 100.000,00 

 

Ação 0120.004 – Saúde Integral da Mulher 

 

Tipo: Atividade 

Unidade Executora: Secretaria Municipal de Saúde
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Produto: Ações de prevenção ao câncer, saúde menstrual, saúde reprodutiva e 

atendimentos itinerantes. 

Meta Física: 500 atendimentos anuais. 

Custo estimado por exercício: R$ 80.000,00 

 

Ação 0120.005 – Funcionamento e Fortalecimento do Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher 

Tipo: Atividade 

Unidade Executora: Assistência Social — Fundo Municipal de Assistência Social 

Produto: Realização de reuniões ordinárias e extraordinárias, conferência municipal, 

formações continuadas, mobilização territorial e apoio à participação social. 

Meta Física: 12 reuniões anuais, formações permanentes e a Conferência Municipal de 

Políticas para Mulheres dentro do ciclo do PPA. 

Custo estimado por exercício: R$ 360.000,00 

 

Art. 3º 

As despesas decorrentes desta Emenda correrão por conta das dotações estimativas do 

PPA, não gerando aumento de despesa obrigatória, nos termos do art. 165 da 

Constituição Federal e demais normas aplicáveis. 

Art. 4º 

Esta Emenda entra em vigor com a publicação da Lei do PPA 2026–2029. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Plano Plurianual 2026–2029, conforme enviado pelo Executivo, não apresenta 

qualquer programa, ação ou dotação específica voltada às mulheres. Inexistem políticas 

estruturadas de enfrentamento à violência, autonomia econômica, participação social, 

saúde integral ou fortalecimento institucional — lacuna incompatível com as demandas 

reais das mulheres de Paraty. 

As únicas referências ao tema aparecem de forma genérica vinculadas ao ODS 5, sem 

previsão orçamentária e sem ações capazes de gerar impacto social. 

 

A inclusão da Ação “Funcionamento e Fortalecimento do Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher”, com R$ 360.000,00 anuais, corrige a histórica ausência de 

recursos destinados à participação social das mulheres, garante a realização da 

Conferência Municipal, permite formação continuada das conselheiras, assegura 

mobilização territorial e confere efetividade ao controle social.
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Estruturar a política municipal para as mulheres no PPA é condição indispensável para 

que a LDO e a LOA possam, nos anos subsequentes, alocar recursos reais para ações de 

prevenção à violência, promoção da autonomia econômica e garantia de direitos. 

Diante do exposto, requer-se a aprovação. 

Vaguinho de São Gonçalo 

Vereador – Câmara Municipal de Paraty 
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